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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

 

 Ata de reunião realizada as 09:00 horas do dia 20 de Abril de 2022, na 

sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, junto a Sede do Poder 

Executivo Municipal, onde estiveram presentes os senhores integrantes da 

Comissão. 

 

   

 

 Foi aberta a reunião, informando inicialmente aos presentes o motivo da 

mesma, em seguida foram apreciadas as propostas habilitadas para o fornecimento 

do item descritos na licitação de Tomada de Preços número nº 004/22 – Processo 

Licitatório nº 51/22. 

  Inicialmente precedeu-se a leitura do teor das propostas, com os 

esclarecimentos necessários, sendo registradas no mapa comparativo, para efeitos 

de apuração. 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Item           Quantidade      Material/Serviço                                         Valor Total 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

  1                1,0000 UN   Contratação de empresa especializada 

                               para o fornecimento de materiais e mão de obra, sob 

                               regime de empreitada global, pelo menor preço global, 

                               para execução de uma ponte em concreto pré-moldado sobre 

                               o Rio Jupirangaba, Rua Augusto Berton, perímetro urbano 

                               do Município de Barão de Cotegipe/RS, conforme Projetos, 

                               Orçamentos e Memorial descritivo. 

                               Valor de Referência: R$ 324.342,1800 

                

       Miranpedras Com. de Mat. de Construcao Ltda                         R$ 324.342,16 

 

 

  Logo após julgadas as propostas elaborou-se o mapa de apuração de 

resultados, mencionando os vencedores com os artigos correspondentes.  

  Nada mais havendo a tratar, foi determinada a abertura de prazo recursal 

e encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata, 

juntamente com o mapa de apuração de resultados, que após lida e achada conforme 

foi assinada pelos presentes. 

 

 

                    Barão de Cotegipe, 20 de Abril de 2022.  

 

  

 

 

 

 


